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Sexta-feira, 30 de agosto de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 410,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP
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Sexta-feira, 30 de agosto de 2019 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, pela Diretoria de Urbanismo – eng.bordini@gmail.com, da 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convida a todos para AUDIÊNCIAS PÚBLICAS a respeito do 
artigo 9º do Decreto nº 5.796/2019 e do Decreto nº 5.872/2019, que tratam da Regularização do Desmembra-
mento Betti – Processo nº 1.223, de 01 de abril de 2019, situado no Bairro do Cascalho, onde antes do envio de 
projeto de Lei à Câmara Municipal de Cordeirópolis, deverá ser realizado duas Audiências Públicas a respeito 
da regularização, sendo a primeira dia 05/09/2019 às 19h00 com a proposta da minimização urbanística do 
parcelamento a ser regularizado e a segunda dia 10/10/2019 às 19h00 com aquilo que ficou decidido após 
análise da primeira audiência, ambas em uma quinta-feira às 19h00, no plenário da Câmara Municipal de Cor-
deirópolis/SP, sito na Rua Carlos Gomes nº 999, Centro no Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 29 de agosto de 2019.

Benedito Aparecido Bordini
Diretor de Urbanismo

Secretario Municipal de Obras e Planejamento
Marcelo José Coghi - Secretário

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

Ref.: Carta-Convite nº 005/2019

Considerando que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida e estando ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo à instauração 
do presente certame, HOMOLOGO e ADJUDICO 
o procedimento de que se cogita à empresa AUTO 
PEÇAS E MECÂNICA DE TRATORES SANTO 
ANTONIO LTDA - ME

Cordeirópolis, 29 de agosto  de  2019

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 004/2019.

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 28 DE
 AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a doação, sem encargos, de veículo que 
menciona à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E É PROMULGADO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 30, 
INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE CORDEIRÓPOLIS:

Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Cordeirópolis 
devidamente autorizada a efetuar a doação, sem en-

PORTARIA Nº 36 DE 27 DE AGOS-
TO DE 2019

NOMEIA A COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE 
BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E DE BENS EM AL-
MOXARIFADO PERTENCENTES À CÂMARA 
MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.    

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COR-
DEIRÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

Considerando a necessidade de se manter registros 
contábeis da situação patrimonial da Câmara de Cor-
deirópolis;

R E S O LV E :

Art.1º  Fica instituída a Comissão de Inventário de 
Bens Móveis, Imóveis e Bens em Almoxarifado per-
tencentes à Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes 
membros, sob a presidência do primeiro:

Luis Henrique Tavares Nicolai; 
Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda;
Daniel Ribeiro Coelho.

Art. 3º São atribuições dos membros da comissão:

I. Realizar o inventário anual de bens móveis, imó-
veis e bens em almoxarifado, promovendo o exame 
físico dos bens quanto à especificação e quantidade; 
II. Elaborar relatórios do inventário de bens móveis, 
imóveis e dos bens em almoxarifado da Câmara Mu-
nicipal, indicando o saldo total apurado e o detalha-
mento das divergências encontradas (através de notas 
explicativas);

Art. 4º Ao ser detectada pela Comissão a existência 
de bens julgados desnecessários e/ou inservíveis, será 
relatado o fato ao Setor de Patrimônio para ciência e 
providências cabíveis. 

Art. 5º Os bens patrimoniais não localizados no dia 
da verificação física, sem justificativa do seu respon-
sável, ou com justificativa não aceita pela Comissão, 
serão considerados extraviados e, nessa condição, 
serão relatadas para o Setor de Patrimônio tomar as 
devidas providências junto a Presidência da Câmara 
Municipal. 

Art. 6º A Comissão é instituída em caráter temporá-
rio, fixando sua vigência até 30 dias após a publica-
ção do ato.

Art. 7º Os membros da Comissão farão jus a uma 
única gratificação de 25% do menor salário base da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de agosto 
de 2019.

Cássia de Moraes
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 
28 de agosto de 2019.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva 
Diretora Geral

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contratada: CONFIATTA SISTEMAS E TECNO-
LOGIA LTDA-ME
Objeto: Contratação de prestação de Serviços de tra-
tamento de dados, geração de relatórios e demonstra-
tivos para análise técnica e gerencial sobre indicado-
res de gestão fiscal e apoio aos controladores.
Valor global: R$ 32.100,00 (Trinta e dois mil e cem 
reais)
Prazo de Vigência: 12(doze) meses a partir da assina-
tura do contrato.
Condições de Pagamento: Após emissão Nota Fiscal.
Data da Assinatura: 28 de agosto de 2019.

Cordeirópolis, 28 de agosto de 2019.

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo

cargos, à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de 1 
(um) veículo usado, de acordo com os dados a seguir 
discriminados: 

I - 1 (um) automóvel marca GM, modelo Astra Se-
dan 2.0 CD 8V 4p, gasolina, ano de fabricação 2002, 
modelo 2003, categoria oficial, cor preta, placa CZA 
1796 e chassi 9BGTT69B03B138044, com avarias, 
no estado em que se encontra. 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da 
presente Resolução, correrão por conta de dotações 
próprias consignadas em orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Art. 9º Publique-se, Registre-
-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 27 de agosto de 2.019.
Verª Cássia de Moraes

Presidente

Ver. Cleverton Nunes Menezes 
1º Secretário

           
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos 
vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezenove.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

PORTARIA Nº 37, DE 28 DE
 AGOSTO DE 2019

 
Designa servidor que menciona para substituição 
temporária como responsável pelo adiantamento nos 
termos do art. 2º, alínea “g” da Resolução nº 4, de 14 
de junho de 2.018.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, 
nos termos da alínea “G” do inciso II do artigo 21 do 
Regimento Interno:

Considerando que o servidor Luiz Henrique Tavares 
Nicolai, responsável pelo regime de adiantamento da 
Câmara Municipal para pagamento de despesas miú-
das e de pronto pagamento, solicitou parte das férias 
entre os dias 02 de setembro a 16 de setembro de 2019 
a que tem direito, sendo deferido pela Presidência; 

R E S O LV E : 

Art. 1º. Designar Carlos Roberto Ferraz do Amaral 
Filho, Assistente Legislativo da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, para substituir temporariamente 
no mês de setembro, Luiz Henrique Tavares Nicolai, 
Analista de Compras, como responsável pelos adian-
tamentos realizados de acordo com o artigo 2º, alínea 
“g” a Resolução nº 4/2018, especificamente para pa-
gamento de despesas miúdas e de pronto pagamento. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3ª  Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comuni-
que-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 28 de agosto de 2019. 

Verª Cássia de Moraes
Presidente

Ver. Cleverton Nunes Menezes 
1º Secretário

           
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, 
aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezenove.  

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

EXTRATO DE ADITAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2019/Inexiblidade 03/2019. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA: Câmara Municipal de Cordeirópolis - SP. OSC: PATRULHA MIRIM DE CORDEI-
RÓPOLIS - CNPJ nº 51.413.862/0001-87. VALOR: R$ 31.765,06 (TRINTA E UM MIL SETECENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS). ASSINATURA: 10 de abril de 2.019. OBJETO: Visa-se o 
aditamento e alteração do Termo de Fomento nº 01/2019, celebrado em 10 de abril de 2019, que tem por obje-
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ABEDE NEGO PISINATO MORBEQUI DOS SANTOS
ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALLAN SILVA DE CASTRO
ALEXANDRE DIAS MOURA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EDUARDO SETIMIO CELIM
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
AMARILDO PEREIRA CODO
BENJAMIM GONSALVES DIAS MACEDO
BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE BALTAZAR CABRINI
CLAUDINEY APARECIDO GONÇALVES
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
EDUARDO DE SOUZA ATAIDE JUNIOR
EDSON REINALDO FERREIRA
ELISON DA SILVA LACERDA
FABRICIO MONTEIRO DE CARVALHO
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FRANCISCO ADAIL GOMES DA SILVA     
GABRIEL MERCURI DA SILVA
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JOÃO CARLOS ROMERO
JONATHAN LEANDRO DA SILVA
JOSÉ ALEXSANDRO MIGUEL
JOSÉ VANDERLEY BESERRA SANTOS
JOSIAS DA SILVA
LEANDRO ALVES PEREIRA DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA
LOUIS RICARDO ZAAMBARDA BOUCHET BARBOSA PIRES      
MARCOS PAULO DE MOARIS MARIANO
MELQUISEDEQUE TIBURCIO ATAIDE
MIZAEL DA SILVA COSTA
PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RALPH OLIVEIRA MACHADO DE CARVALHO
RENATO DE SOUZA DA SILVA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
THOMAZ RICHARD VILAR
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA
WILSON DOS SANTOS
WILSON LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
YGOR KAIQUE DE OLIVEIRA

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 30/08/2019, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

PROC. 2690/2019
NFs: 22.364, 22,576 e 22.837 Fornecimento de Merenda Escolar R$ 36.929,00

Cordeirópolis, 29 de Agosto de 2019

João Batista de Mattos
Diretor Administrativo

Secretária Municipal de Educação

tivo a IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA JOVEM APRENDIZ, CONFORME RESOLUÇÃO N° 1/2019, 
PARA PROPORCIONAR AOS APRENDIZES INSCRITOS FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL QUE 
POSSIBILITE OPORTUNIDADE DE INGRESSO NO MERCADO DE TRABALHO, MEDIANTE ATIVI-
DADES TEÓRICAS E PRÁTICAS DESENVOLVIDAS NO AMBIENTE DE TRABALHO; OFERTAR AOS 
APRENDIZES CONDIÇÕES FAVORÁVEIS PARA RECEBER A APRENDIZAGEM PROFISSIONAL E 
ESTIMULAR A INSERÇÃO, REINSERÇÃO E MANUTENÇÃO DOS APRENDIZES NO SISTEMA EDU-
CACIONAL , A FIM DE GARANTIR O SEU PROCESSO DE ESCOLARIZAÇÃO, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho, ANEXO I.

Cordeirópolis - SP, em 29 de agosto de 2.019. 

CÁSSIA DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Comunicado Importante

Jovem da classe de 2001 que efetuou o seu alistamento on-
line retorne a Junta de Serviço Militar a partir de julho para 
requerer a sua dispensa.

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045


